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ESTADO DE SÃO PAULO 

L E I Nº 3.571, de 26 de novembro de 2024. 

"Altera o§ 8º do art. 4º da Lei n° 2.544, de 3 de março de 
2004, que cria o Conselho Municipal de Segurança Alimentar 
e Nutricional - COMSEA, do Município de Ferraz de 
Vasconcelos". 

A PREFEITA DA CIDADE DE FERRAZ DE VASCONCELOS, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei; 

FAÇO SABER, que a Câmara Municipal DECRETA e eu 
PROMULGO a seguinte lei: 

Art. 1°. O§ 8º do art. 4° da Lei n° 2.544, de 3 de março de 
2004, que cria o Conselho Municipal de Segurança Alimentar e Nutricional -
COMSEA, do Município de Ferraz de Vasconcelos passa a vigorar com a seguinte 
redação: 

"Art. 4° . ...................................................................... . 
................................................................................. ,, 

§ 8°. O COMSEA será presidido por um conselheiro 
representante da Sociedade Civil e a Vice-Pr.esidência será exercida por um 
representante do Poder Público, ambos escolhidos entre seus respectivos 
pares". 

Art. 2°. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando as disposições em contrário._,-

Ferraz e asconcelo , 2 de no embro de 2024. 

THIAG~~ A SILVA 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE•A{é5ENVOLVIMENTO ECONÔMICO 

E A RICULTURA 



Jlr-çjeitura r$f(unir:zpa( le ~ªz le ~conce!ÓJ 
ESTADO DE SÃO PAULO 

Lei n° 3.571/2024 - fls. 2 

Registrada na Divisão de Atos Oficiais da Secretaria Municipal de Administração 
e publicada no Quadro de Avisos do Paço Municipal e no B.O.M. - Boletim Oficial 
do Município. ;' 
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Prefeita Priscila Conceição Gambale Vieira Matos - Podemos 


